
PREFEITUR A OE

BUERAREMA

DECRETO N9 L9212O25, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Emenda: Dispõe sobre nomeação

de comissão responsável pelo

FÓRUM MUNICIPAL DE

POLíTICAS PÚBLICAS PARA

EDUCAÇÃO, NO MUNICíPIO DE

BUERAREMA.

O PREFEITO DO i/IUNrcÍPtO DE BUERAREMA, ESTADO DA BAHIA, NO USO

das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei Orgânica

Municipal, e CONSIDERANDO: 1) a necessidade dê fortalecer as políticas

públicas para promoçâo dos direitos sociais; 2) a importância da articulação

entre diferentes setores da administração pública para a implementaçáo de

ações efetivas e integradas.

DECRETA:

Art. 'lo - Nomear Comissão para o FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

OUADRIÊN|O 2025-2029 e da outras providências.
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zilnai souza Freitâs Ramos - SêcEtáÍia ltunicipal de Educação;

Simone do Nascimênto Pereira - Supletê Sêcrstaria Muicipal de Educação

Adrlana Pelxoto Silva - SêcrrtáÍia lf,unicipal de Saúdê;

Maria Ângela Coêlho da Silva - Secretária Municipal dê Assistência Social;

lsaac JGsé doe Santos Nêto - SêcretáÍio llunicipal dê Administrâção;

Íúateus Silva Paraguai - secÍêtário Municipal de Finanças/Fazenda;

l,líagnêr Sobrinho do€ Santos - Secretário ÍUlunicipel de lnÍraestrutural

JoÍge Pêrcira iloura . Secretário unicipal de Agricultura;

Luana CoÍrâa Santos - Têsouraria;

Vyilly Santos BaÍbo3a - Repr€aentantê de Sêcrêtaria do Adminbtração;

Camila Marle Oliveira Souza - Suplente Sêcretaria de Administração;

Thaysa Laleska dê AÍaujo - Reprcsentantê Sêcrctatia dô Assistência

Social;
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Xlll. Stefany Rhitielly da Silva Dias - Suplenlê Secrêtaria de Assistência Social;

XM. Dayse Borges - RepÍ€sentantê SocrêtaÍia dê Saúdê;

XV. Marcos Viníclus do3 Santos - RepÍosêntantê do Consetho Tutêlar;

XVl. Sande Thab de Goes Santo§ - Suplênte do Consetho Tutelar;

XVll. Rivanildo da Silva Llno - Representantê Slndicato dos proÍissionais da

Educação dê Buerarcma;

XVllt. Rallda Oliveira do Nascimento - Suplênte Sindicato dos proÍissloneis da

Educação do BuêÍarcma;

XlX. Carlito da Silva LÍno - Sindicato do8 Trabalhadores rurais;

XX. Joana Maria da Silva Santa Fé - Representantê Clube da Mêlhor ldade;

XXl. ilaria lvanildê dos Santoo Ramos - Suptente Clubê da elhor ldade;

XXll. Laíe Pereira Santos - Rêpr$êntante Gasa da Criança Padrê José Cedos;

Xxlll. Jeane ilaÍia da Silya - Suplênte Ca.a da Cdança Padrc José CaÍtos;

XXIV. Petrícia dos Santos Perêlre - Conselho Municipal de Educação do

Buêraremai

XXV, Roslleide Bârbosa da Cruz Nascimento - Suplênte Conselho Municipal dê

Educação de Buêrantma;

)O(Vl, Marisa doa Santoa Berbosa - Associação dos Agricultores PA ltaraé;

XXVll, Sidney Oliveira do Souza - Suplêntê Associâção dos Agricultores PA

Itararé;

XXVlll. Luciano Alves Lacerda - Reprêsentente Loja Maçônlca Romã do

Progresso;

XXIX. Edvaldo Vlelra de Mêlo Júnior - Suplento da Loja Maçônica Romã do

PrcgÍe$so;

XXX. Joeldson Santos Pêrêira - Associação cultural AÍro Brasileiro de

Buerarcma

xxxl. Admilson Souza Rêls - Reprêsêntante da Associação CultuÍal de CapoeiÍe

XXXll. Simone de Andrade Santos Llns - Rêpr6êntante A$ociaçâo Gatóllca

XXXlll. Joab6on Sllva de Jesus - Representante do Poder Legislatlvo

XXXIV. José Raimundo dê Souza Barbosa - Suplente do Podet Legislativo

xxxv. sayonaÍa Ávila de Gawalho - Repre6entante do Rotary clube

X)O(VI. Suell Alves Cardoso - Suplente do Rotary Clubê

n(xvll. Lucas Mendee Nascimento - Repreaêntantê da Associação dê pastorcs dê

BuêÍârêma

Art. 20 - São atribuiçôes do Fórum.

l. Elaborar diretrizes ê estratégias para a promoção das políticas

públicas no município
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ll. PropoÍ ê acompanhar políticas públicas da Educaçâo que
promovem a igualdade de oportunidades.

lll. Gongrcgar repÍêsententes de órgãos públicos da Educaçâo e

entidadês privadas com interossê nas áreas dê atuaçâo da

Educação tunicipal.
lV. Promover reuniões de estudoa das infomações que forem

sistêmatizadas pela equipe técnica das áreas envolvidas;
V, Promover dêbâtes para êntão, emitir pareceres e relatórios sobre as

mêtas contidas ou alcançadas na Política apresentada;

Vl. Buscar apoio técnico da equipe técnica e parceiros, êstes úttimos se
necessário para melhor fundamêntação do rêlatóÍio ê seus
acessórios;

Vll. AÉicula: enlre as pollticas públicas municipais, espêcialmentê na

área da educaÉo.

Art. 30 - Este decreto entra em vigor na deta da sua publicaçáo, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE\SE, PUBLIQUE§E E CUMPRA.SE.

Gabinete do Profêito Municipal de Buerarema, Estado da Bahia, em 30 de

outubro de 2025.

ALDO SOUZÂ FRE]TAS
Prefeito
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